
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BELA
ESTADO DE SÃO PAULO

LEI COMPLEMENTAR N2 025 DE 30 DE ABRIL 1 .9 9 2

" R e a ju s ta  a  e s c a la  de s a l á r i o s  dos s e r v id o 

r e s  m u n ic ip a is "

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA BELA, ESTADO DE SXO 

PAULO, no uso  de su as  a t r i b u i ç õ e s  l e g a i s ,

FAÇO SABER, que a  Câmara M u n ic ip a l ap ro v o u  e eu  san  

c io n o  e prom ulgo a  s e g u in te  l e i :

A r tig o  12 -  F icam  r e a ju s ta d o s  em 2 4 ,2 7 $  /

( v in t e  e q u a tro  v í r g u l a  v in t e  e s e te  p o r  c e n to ) ,  os vencim en— 

t o s  dos s e r v id o r e s  p ú b l ic o s  m u n ic ip a is ,  o c u p a n te s  dos em pregos 

em com issão  e p e rm a n e n te s , a  p a r t i r  de 12 de a b r i l  de 1 .9 9 2 .

mento v ig e n te ,  su p lem en ta d a s  se  n e c e s s á r io .

A rtig o  32 -  E s ta  l e i  e n t r a r á  em v ig o r  n a  da 

t a  de su a  p u b l ic a ç ã o ,  r e t r o a g in d o  seu s  e f e i t o s  a  12  de a b r i l  /  

de 1 . 992 .

P r e f e i t u r a  M u n ic ip a l de P ed ra  B e la , ao s  30 de a b r i l  de 1 .9 9 2 .

A r tig o  22 -  As d e sp e s a s  d e c o r r e n te s  da exe

cução d e s ta  l e i ,  c o r r e rã o  á  c o n ta  de d o ta ç õ e s  p r ó p r ia s  do o rç a

A rtig o  42 -  Revogam-se a s  d is p o s iç õ e s  em /

c o n t r á r i o .

- '
Je 'su s  C ândido da Rosa

D jalm a S e b a s t iã o  Leme 

O f i c i a l  A d m in is tra t iv o

N ota : P u b lic a d o  n a  S e c r e t a r i a  da P r e f e i t u r a  em1 3 0 /0 4 /9 2 .


